
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

imsnnuaA mo 	2 07 
Revoga a Portaria n2 137/96. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos da Portaria n2 137/96, que colocou a 

servidora FADEJA FAKER RIBEIRO, a disposição da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Umuarama, a contar de 12 de agosto de 1996. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de setembro de 1996. 

IO ROMEk0 FILHO 

Prefeito Municipal 

MARLENE MANGAM TTI SALZEDAS 

Secretãria de Administração 

— Designada — 
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